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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 2003

LANCAMENTO. REVISAO DE OFICIO. INEXISTENCIA.

N&o ha que se falar em revisdo de oficio em processo de compensacao quando
referido  procedimento deu-se no ambito de lancamentos de oficio originérios
resultantes de acdo fiscal.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2003

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada de provas habeis, da
composicdo e existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional
para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa,
na forma do que dispde o artigo 170 do CTN.

N&o se desincumbindo a recorrente do énus de comprovar o direito creditorio
alegado, cabe 0 ndo provimento do recurso voluntério.

Direito creditério que ndo se reconhece.

DENUNCIA ESPONTANEA. DECLARACAO DE COMPENSACAO.
MULTA DE MORA.

Para caracterizar a dendncia espontanea, o art. 138 do CTN exige a extin¢do do
crédito tributario por meio de seu pagamento integral. Pagamento e
compensacdo sdo formas distintas de extingdo do crédito tributario. N&o se
afasta a exigéncia da multa de mora quando a extincdo do crédito tributario
confessado é efetuada por meio de declaragcdo de compensacéao.

IMPUTACAO PROPORCIONAL. REGULARIDADE.

O direito creditorio reconhecido deve ser imputado proporcionalmente aos
débitos compensados acrescidos de multa e juros de mora devidos até a data da
compensacdo. A imputacdo linear ndo tem amparo no Codigo Tributario
Nacional.

Vistos, relatados e discutidos o0s presentes autos.
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 LANÇAMENTO. REVISÃO DE OFÍCIO. INEXISTÊNCIA.
 Não há que se falar em revisão de ofício em processo de compensação quando referido procedimento deu-se no âmbito de lançamentos de ofício originários resultantes de ação fiscal. 
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2003
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN.
 Não se desincumbindo a recorrente do ônus de comprovar o direito creditório alegado, cabe o não provimento do recurso voluntário.
 Direito creditório que não se reconhece.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. MULTA DE MORA.
 Para caracterizar a denúncia espontânea, o art. 138 do CTN exige a extinção do crédito tributário por meio de seu pagamento integral. Pagamento e compensação são formas distintas de extinção do crédito tributário. Não se afasta a exigência da multa de mora quando a extinção do crédito tributário confessado é efetuada por meio de declaração de compensação.
 IMPUTAÇÃO PROPORCIONAL. REGULARIDADE.
 O direito creditório reconhecido deve ser imputado proporcionalmente aos débitos compensados acrescidos de multa e juros de mora devidos até a data da compensação. A imputação linear não tem amparo no Código Tributário Nacional.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário em relação a, i.i) imputação proporcional de principal e multa; i.ii) indevida revisão de lançamento; ii) por voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntário em relação ao tema denúncia espontânea e multa de mora - art. 138, do CTN, vencidos os Conselheiros Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Bárbara Santos Guedes que davam provimento. 
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Murillo Lo Visco, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu, Bárbara Santos Guedes (Suplente Convocada) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente). Ausente o Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 3ª Turma da DRJ/REC, sessão de 31 de julho de 2012 (fls. 385/391 � numeração digital), na qual se ratificou o entendimento da DRF/Recife/PE expresso no Despacho Decisório de 17/04/2007 (fls. 195) e que, apoiando-se no Relatório de Informação Fiscal (RIF � fls. 81/84), deferiu parcialmente a compensação pleiteada, na forma abaixo reproduzida:

O embasamento, constante do RIF (fls. 81/84), está assim estruturado:

 

Em suma, permanece em litígio o valor de R$ 16.108.600,59 (R$ 23.122.684,91 � R$ 7.014.084,32).
Inconformada, a contribuinte interpôs manifestação de inconformidade (fls. 206/219) alegando, em síntese:
a) que a denúncia espontânea afasta a imposição de qualquer tipo de multa;
b) ilegalidade na imputação proporcional de principal e multa;
c) que o não reconhecimento do direito creditório deve-se ao entendimento, expresso no auto de infração lavrado no processo nº 19647.009690/2006-99, de ser indedutível a amortização do ágio e de ter havido exclusão indevida de valores também relacionados ao ágio;
d) que a amortização do ágio e as exclusões realizadas pela empresa estão amparadas pela legislação;
e) que quando do lançamento já havia ocorrido a decadência;
f) que a solução do litígio depende da decisão a ser proferida nos autos do processo nº 19647.009690/2006-99; e,
g) que o despacho decisório decorre de revisão de ofício havida nos autos do processo nº 19647.009690/2006-99, com acréscimo no valor dos débitos, afrontando os arts. 145, 146 e 149, do Código Tributário Nacional (CTN).
Ao final, requereu a reforma do despacho decisório e o provimento do pedido em sua integralidade.
A autoridade julgadora de primeira instância (DRJ/RECIFE) decidiu a matéria por meio do Acórdão nº 11-37.739, de 31/07/2012 (fls. 385/391), julgando parcialmente improcedente a Manifestação de Inconformidade, restando assim ementada a decisão:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário:2003
COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei.
COMPENSAÇÃO. DÉBITOS VENCIDOS. INCIDÊNCIA DE JUROS E DE MULTA DE MORA.
Na compensação espontânea efetuada pelo sujeito passivo, os débitos vencidos sofrerão a incidência de acréscimos legais (multa de mora e juros), na forma da legislação de regência, até a data da entrega da Declaração de Compensação.
COMPENSAÇÃO. ACRÉSCIMOS LEGAIS. PROCEDIMENTO DE IMPUTAÇÃO.
A compensação de tributo ou contribuição será acompanhada, na mesma proporção, dos correspondentes acréscimos legais.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário:2003
ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO.
As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos regularmente editados.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 394/408) no qual rebateu a decisão da DRF/Recife/PE e da DRJ/REC e, no mérito, repisou os argumentos antes expendidos na MI.
Pautado para julgamento em 11/02/2014, a 1ª Turma da 3ª Câmara da 1ª Sejul, mediante a Resolução nº 1301-000.186 decidiu �CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para os fins de apensação do presente processo ao de n°. 19647.009690/2006-99 para julgamento em conjunto, por absoluta litispendência entre as matérias�.
Ocorre que tal juntada acabou por não se concretizar, tendo o PA nº 19647.009690/2006-99 e o presente seguidos separadamente, levando a que o Presidente da 1ª Seção de Julgamento do CARF proferisse despacho saneador em 20/05/2019, vazado nos seguintes termos (fls. 424/425):
�Trata-se de processo desapensado do de nº 19647.009690/2006-99, conforme Termo de Desapensação de fl. 423, por encontrar-se em fase processual diversa.
Vejamos o histórico do processo de 11/02/2014 a 11/09/2018, quando se deu a desapensação:
a) 11/02/2014: convertido em diligência mediante Resolução 1301-000.186 (fls. 412/416), para fins de apensação ao processo 19647.009690/2006-99, que se encontrava distribuído ao então Conselheiro Carlos Pelá, da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, e julgamento em conjunto com esse último, dada a litispendência entre as matérias;
b) 22/09/2014: encaminhado ao Conselheiro Carlos Pelá (despacho de fl. 418), da 2ª TO/4ª Câmara/1ª Seção, em cumprimento à Resolução 1301-000.186, porém sem a realização da apensação determinada. Após, em 26/11/2014, o processo 19647.009690/2006-99 foi julgado, resultando no Acórdão 1402-001.876;
c) 11/03/2015: movimentado pelo Conselheiro Carlos Pelá para a atividade Verificar Procedimentos, na própria turma (2ª TO/4ª Câmara/1ª Seção), propondo o sobrestamento do processo até o desfecho do processo 19647.009690/2006-99 (despacho de fl. 419);
d) 25/06/2015: devolvido pela então Secam-4ª Câmara-1ª Seção ao ex-Sedis-Cegap, atual Disor-Cegap, para redistribuição, em face da renúncia ao mandato do Conselheiro Carlos Pelá (fl. 420);
e) 25/06/2015: devolvido pelo ex-Sedis-Cegap à ex-Secam/4ª Câmara/1ª Seção, atividade Verificar Procedimentos, sem despacho;
f) 25/06/2015: apensado ao processo 19647.009690/2006-99 (em cumprimento à Resolução 1301-000.186), conforme Termo de Apensação de fl. 421, quando já se encontrava em fase processual diversa, vez que referido processo havia retornado ao CARF em 17/06/2015 com recurso especial do Procurador, em face do Acórdão 1402-001.876; e 
g) 25/06/2015: movimentado para a atividade Analisar Recurso Especial, apesar de o recurso voluntário encontrar-se pendente de julgamento. Isso em razão de estar apensado ao processo 19647.009690/2006-99, com recurso especial do Procurador.
As movimentações seguintes são as mesmas do processo 19647.009690/2006-99, que era o principal, até 11/09/2018, quando foi desapensado desse processo, em fase de apreciação do Recurso Especial do Contribuinte.
Consultando o processo 19647.009690/2006-99, verifica-se que ao Recurso Especial do Procurador nele constante foi negado seguimento e o do contribuinte, admitido em parte, tendo sido julgado pela 1ª Turma da CSRF em 17/01/2019, resultando no Acórdão 9101-003.972, cuja decisão foi por conhecer, por unanimidade, do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe provimento.
Cientificado, o contribuinte interpôs embargos de declaração contra o referido acórdão em 18/04/2019, sendo que o processo foi devolvido ao CARF em 14/05/2019, tendo sido movimentado, em 15/05/2019, para a Presidência da 1ª Turma da CSRF, atividade Analisar Embargo de Declaração.
Ante o exposto, considerando os termos do § 5º do art. 6º do Anexo II do RICARF e tendo em vista já existir julgamento de mesma instância, encaminhe-se à 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção, para inclusão em lote de sorteio no âmbito da turma, juntamente com os processos 19641.004210/2005-12, 19647.004215/2005-45 e 19647.004216/2005-90, dado que o Conselheiro Carlos Pelá não mais integra nenhum dos colegiados do CARF.
(assinado digitalmente) Rafael Vidal de Araújo Presidente da 1ª Seção de Julgamento�.
Com isso, os autos foram redistribuídos a este Conselheiro, cabendo acrescentar que entre a data do despacho acima referido e o presente julgamento, os Embargos de Declaração opostos pela recorrente já foram objeto de análise pela CSRF e rejeitados.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.



















 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência do acórdão recorrido em 10/09/2012 � fls. 393 � protocolização do RV em 03/10/2012 � fls. 394), a representação da recorrente está corretamente formalizada (fls. 220/221) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Inicialmente, cabe esclarecer que a TIM Nordeste S/A sucedeu as empresas Telasa Celular S/A, Teleceará Celular S/A, Telern Celular S/A, Telepisa Celular, Telpa Celular S/A e TIM Nordeste Telecomunicações S/A (antiga Telpe Celular S/A).
Referidas empresas (sucedidas) efetuaram uma série de compensações com crédito de saldo negativo de IRPJ e CSLL e de pagamento indevido de estimativa de IRPJ e CSLL, sendo as Per/Dcomps analisadas de forma conjunta pela DRF/Recife.
Consta ainda que, na data de 07/03/2007, sem embargo da existência de outros PA de igual teor, a contribuinte foi cientificada da seguinte relação de despachos decisórios, mediante Termo de Ciência:


Posteriormente, em 02/04/2007, a contribuinte recebeu a seguinte relação de despachos decisórios, mediante Termo de Ciência:

Na sequência, em 27/04/2007, a contribuinte recebeu a seguinte relação de despachos decisórios, mediante Termo de Ciência:


Referidos PA, de uma forma ou outra, têm vinculação com o Processo nº 19647.009690/2006-99, do mesmo sujeito passivo, já julgado pela CSRF e do qual se falará adiante.
DO CASO CONCRETO
Feitas estas observações e voltando ao caso concreto, extrai-se do relatório que o presente processo administrativo tem como objeto a compensação do crédito decorrente de saldos negativos do imposto apurados em 31/12/2003 pela empresa interessada para quitar débitos de sua responsabilidade.
Na peça recursal, repetindo as argumentações iniciais, discorre a recorrente sobre os seguintes tópicos:
Vinculação deste processo ao processo n° 19647.009690/2006-99;
A denúncia espontânea afasta a imposição de qualquer tipo de multa;
Ilegalidade na imputação proporcional de principal e multa, e
Indevida Revisão de Lançamento.
Inicialmente, acerca da vinculação deste PA com o de nº 19647.009690/2006-99, já reconhecida quando da conversão do primeiro em diligência pela Resolução nº 1301-000.186, e ainda não tendo havido a juntada de ambos para julgamento uno, fato é que os autos que cuidam de lançamentos de infrações relativas ao IRPJ e CSLL (a principal delas, amortização de ágio) já foi julgado por esta mesma 2ª Turma (com composição diferente) em data de 26/11/2014 (Ac. nº 1402-001.876, relatoria Conselheiro Carlos Pelá e voto vencedor (parcial) do Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto), com o seguinte dispositivo do Acórdão:
�Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício e acolher a argüição de decadência em relação à exigência da CSLL no ano-calendário de 1998, 1999 e 2000. Por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para cancelar a exigência da multa isolada. Vencidos os Conselheiros Leonardo de Andrade Couto e Fernando Brasil de Oliveira Pinto que votaram por negar provimento ao recurso. Vencidos preliminarmente em votações sucessivas: i) O Conselheiro Carlos Pelá que acolheu a argüição de decadência em relação à amortização do ágio ; ii) Os Conselheiros Paulo Roberto Cortez, Moises Giacomelli Nunes da Silva e Carlos Pelá que davam provimento parcial para afastar a glosa da amortização do ágio na base de cálculo do IRPJ e CSLL, restabelecer parcialmente os saldos de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativa da CSLL e cancelar a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício. Designado o Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto para redigir o voto vencedor�.
Subindo à CSRF, em face de manejamento de RE por parte da contribuinte e da Fazenda Nacional, a decisão da Câmara Baixa foi mantida (Ac. 9101-003.972 � sessão de 17/01/2019).
Ainda irresignada, a contribuinte manejou Embargos Declaratórios que foram rejeitados em 01/07/2019, de forma que a possível interferência neste processo, do que foi lá decidido (PA nº 19647.009690/2006-99), encontra-se superada, podendo o presente julgamento prosseguir.
Passo, assim, à análise das demais questões suscitadas pela recorrente.
Da denúncia espontânea e da multa de mora
A posição da recorrente é clara: por haver procedido a compensações de valores antes de qualquer procedimento fiscal, estaria configurada a espontaneidade prevista no artigo 138, do CTN, por isso, inexigível multa de mora (20%).
Com a devida vênia, penso diferente.
Primeiro porque, independentemente da natureza jurídica que se queira emprestar às estimativas previstas na legislação tributária, não se pode negar que elas têm caráter tributário e, uma vez não recolhidas no prazo legal, submetem-se aos acréscimos moratórios previstos no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996.
Depois, o fato de o recolhimento representar antecipação do eventualmente devido ao final do período de apuração, a exemplo de tantas outras formas previstas na legislação tributária, não lhe retira o caráter obrigacional, de modo que, sendo extemporânea a sua extinção, resta configurado o débito tributário, sendo, em razão disso, devidos os encargos moratórios.
Em segundo lugar, assente neste Tribunal Administrativo Tributário Federal, inclusive em sua Câmara Superior de Recursos Fiscais, que �compensação�, para fins de aplicação do artigo 138, do CTN, não se equivale a �pagamento�, institutos diferentes, inclusive com previsão em dispositivos diferente do Códex (artigo 156, I e II), sendo válido ressaltar que até as decisões encartadas pela recorrente em seu RV apontam nessa linha.
Assim, no CARF, exemplificativamente:
Acórdão nº 1101-000.945, com voto vencedor da Conselheira Edeli Pereira Bessa:
IMPUTAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO RECONHECIDO AOS DÉBITOS COMPENSADOS EM ATRASO. ALEGAÇÃO DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
Não se cogita da aplicação do art. 138 do CTN quando não há pagamento, mormente se as compensações promovidas em atraso não foram acompanhadas dos juros de mora devidos
-------------
Acórdão nº 3301-002.004, Relatoria Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal:
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. MULTA DE MORA.
Para caracterizar a denúncia espontânea o art. 138 do CTN exige a extinção do crédito tributário por meio de seu pagamento integral. Pagamento e compensação são formas distintas de extinção do crédito tributário. Não se afasta a exigência da multa de mora quando a extinção do crédito tributário confessado é efetuada por meio de declaração de compensação.
----------
Acórdão nº 1102-000.092, Relatora Conselheira Sandra Maria Faroni:
COMPENSAÇÃO. ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS.
Os débitos a serem compensados, incluídos em DCOMP entregue após a data dos seus respectivos vencimentos, serão acrescidos de juros de mora e de multa de mora, na forma da legislação de regência, incidentes desde a data prevista para pagamentos até a data da entrega da Declaração de Compensação.
--------
Acórdão nº 1801-001.834 � 1ª Turma Especial � Relator Roberto Massao Chinen
COMPENSAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO EQUIPARAÇÃO A PAGAMENTO.
Para efeito da caracterização da denúncia espontânea a compensação não se equipara ao pagamento, já que possuem efeitos distintos, pois este extingue o débito, instantaneamente, dispensando qualquer outra providência posterior, e aquele sujeita-se a uma condição resolutória de decisão de não-homologação, que pode retornar o débito à condição de não-extinto.
Acrescente-se que o tema foi objeto de recente decisão da CSRF, em outro processo envolvendo a recorrente e onde se tratava dos mesmos fatos aqui presentes, com relatoria do Conselheiro Demetrius Nichele Macei, onde se fixou:
Acórdão nº 9101004.129 � 1ª Turma Sessão de 11 de abril de 2019
DENUNCIA ESPONTÂNEA. ART 138 DO CTN. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE.
Para fins de denúncia espontânea, nos termos do art. 138, do CTN, a compensação tributária, sujeita a posterior homologação, não equivale a pagamento, não se aplicando, por conseguinte, o afastamento da multa moratória decorrente pelo adimplemento a destempo. (Processo nº 9647.004707/2005-31)
Com o seguinte excerto de voto:
�Contudo, a partir da decisão acima transcrita � Resp 1.657.437/RS, o tema subiu, através de Embargos de Divergência, para julgamento por parte da 1ª Seção do STJ, a qual tem a incumbência de uniformizar os julgamentos exarados pelas 1ª e 2ª Turmas do STJ, competentes para julgamento naquele Tribunal em matéria tributária.
Veja-se decisão da C.1ª Seção do E. STJ, exarada em setembro/2018:
AgInt  nos EDcl nos Embargos de Divergência em REsp. nº 1.657.437/RS (2017/00461010)
Relator: Ministro GURGEL DE FARIA
Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ
Data do Julgamento: 12/09/2018
Data da Publicação: DJe 17/10/2018
EMENTA
TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que é incabível a aplicação do benefício da denúncia espontânea, previsto no art. 138 do CTN, aos casos de compensação tributária, justamente porque, nessa hipótese, a extinção do débito estará submetida à ulterior condição resolutória da sua homologação pelo fisco, a qual, caso não ocorra, implicará  o não pagamento do crédito tributário, havendo, por consequência, a incidência dos encargos moratórios. Precedentes.
2. Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og  Fernandes, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator.Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.
A decisão acima transitou em julgado em 14.12.2018.
Desta forma, seguindo a decisão da 1ª Seção do E. STJ, que difere a situação de pagamento e compensação para fins de reconhecimento da denúncia espontânea, mantenho a incidência legal da multa de mora no caso concreto, não reconhecendo a ocorrência da denúncia espontânea.
Este colegiado continua não vinculado a esta decisão, mas é preciso reconhecer que o STJ, última instância competente para interpretar a legislação infraconstitucional, uniformizou jurisprudência neste sentido. Com isso, mesmo contrário ao meu entendimento pessoal, entendo que devemos primar pela segurança jurídica, eficiência administrativa e ainda, como objetivo declarado do CARF, desafogar o Poder Judiciário�.
Desse modo, sem necessidade de maiores digressões, nego provimento ao RV nesta matéria (denúncia espontânea/multa de mora).
Da imputação proporcional de principal e multa
Segue a recorrente opondo-se à imputação proporcional feita pela DRF/Recife, entendendo-a sem substrato legal e que sua adoção teria levado ao aumento do valor da exigência.
Em que pesem os bens assentados argumentos da defesa, penso diversamente.
Com efeito, a imputação proporcional de pagamento tem por fundamento os artigos 163 e 167 do CTN, a seguir reproduzidos:
Art. 163. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito passivo para com a mesma pessoa jurídica de direito público, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos ou provenientes de penalidade pecuniária ou juros de mora, a autoridade administrativa competente para receber o pagamento determinará a respectiva imputação, obedecidas as seguintes regras, na ordem em que enumeradas: 
I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo lugar aos decorrentes de responsabilidade tributária; 
II - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às taxas e por fim aos impostos; 
III - na ordem crescente dos prazos de prescrição; 
IV - na ordem decrescente dos montantes.� (negritamos) 
[...] 
Art. 167. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição, na mesma proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações de caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição. 
Parágrafo único. A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva que a determinar. 
Pois bem como o art. 163 do CTN não fixou regra de precedência entre tributo, multa e juros (parcelas que compõem determinado débito do contribuinte para com a Fazenda), infere-se que o legislador lhes deu idêntico tratamento, no que se refere à imputação de pagamentos, entendimento que claramente se ratifica pela leitura do art. 167 do mesmo diploma legal, que estabelece que a restituição do tributo dá lugar à restituição, na mesma proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias. 
Assim, somente se pode falar em obrigatória proporcionalidade entre as parcelas que compõem o indébito tributário se houver também obrigatória proporcionalidade na imputação do pagamento sobre as parcelas que compõem o débito tributário.
A respeito, a I. Conselheira da CSRF, Edeli Pereira Besa, quando Conselheira da hoje extinta 1ª Turma da 1ª Câmara da 1ª Seção (Ac. nº 1101-000.945 - sessão de 12/09/2013), assim se expressou sobre o tema, posição que adoto como minha:
�E esta imputação, por sua vez, deve ser proporcional, vez que o Código Tributário Nacional não ampara a amortização linear, na medida em que se limita a abordar a imputação de pagamentos nos seguintes termos:
(...)
Inexistindo neste, ou em outros dispositivos do CTN, regra expressa de precedência entre tributo, multa (de mora ou de ofício) e juros moratórios, a forma de alocação de pagamentos entre as parcelas componentes de um mesmo crédito tributário deve ser definida mediante utilização da analogia admitida no art. 108 do CTN, tendo em conta o que estabelecido em outro ponto daquele Código:
(...)
Portanto, se a restituição obedece a critério proporcional, por analogia e simetria, a imputação do pagamento também deverá observá-lo. Significa dizer que o direito creditório reconhecido deve ser distribuído proporcionalmente para quitação do principal, multa e juros de mora devidos na data da entrega da DCOMP, exigindo-se ou cobrando-se o principal remanescente, que será acrescido de multa e juros de mora calculados até a data em que o recolhimento complementar venha a ser efetivado.
A possibilidade de se exigir, isoladamente, penalidades em razão da inobservância do prazo de recolhimento de tributos, cumulada com a falta de recolhimento de multa de mora, deixou de existir com a revogação do art. 44, §1º, inciso II, da Lei nº 9.430/96, pela Lei nº 11.488/2007. Assim, o art. 43 da Lei nº 9.430/96 somente resta aplicável para fins de constituição de juros de mora isolados, nas hipóteses em que o sujeito passivo deixa de recolhê-los em razão de ordem judicial, e a constituição deste crédito tributário se faz necessária para prevenir a decadência.
Registre-se, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça já firmou interpretação, no âmbito do REsp nº 921.911/RS, em favor da imputação aqui em debate, ou seja, de direito creditório utilizado para compensação de débitos em atraso, sem acréscimos moratórios. A ementa do referido julgado, proferido pela Primeira Turma daquele Tribunal em 01/04/2008, deixa claro o entendimento ali firmado
(...)
O Ministro José Delgado, citando doutrina e outras decisões judiciais, afastou a aplicação subsidiária do Código Civil em matéria tributária em razão da revogação expressa do art. 374 daquele diploma legal, e complementou que proceder de forma distinta daquela adotada pela Receita Federal ensejaria quebrar de isonomia entre os critérios para a cobrança de débitos e créditos fiscais. Reforçou, ainda, que o caput do art. 163 do CTN, bem como a natureza indexadora da taxa SELIC, permitem concluir que o montante do crédito tributário é uno e indivisível, justificando a imputação proporcional, além do fato de a capitalização de juros ser vedada pelo art. 167 do CTN.
Posteriormente, em acórdão proferido em 14/10/2008, sob relatoria do Ministro Castro Meira, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça adotou o mesmo entendimento, acrescentando o reconhecimento da validade das Instruções Normativas que disciplinaram a imputação na forma aqui adotada. Reproduz-se a ementa do referido acórdão, decorrente do AgRg no Resp nº 971.016/SC:
(...)
Acórdão mais recente, proferido em 10/02/2011 em razão do REsp nº 1.115.604/RS, confirma a manutenção deste entendimento no âmbito do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DOS AT. 165, 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PRECATÓRIO. MORATÓRIA DO ART. 78 DO ADCT. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. RESPEITO DO PRAZO CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO. ART. 354 DO CC/02. INAPLICABILIDADE NA SEARA TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.
1. Cumpre afastar a alegada ofensa dos arts. 165, 458, II e 535 do CPC, eis que o acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada sobre as questões que foram postas à deslinde, adotando, contudo, orientação contrária à pretensão dos ora recorrentes, não havendo que se falar em deficiência ou omissão na prestação jurisdicional conferida na origem. 
2. A jurisprudência desta Corte é pacífica quanto à não incidência de juros moratórios em continuação quando do pagamento das parcelas do precatório na forma do art. 78 do ADCT, desde que respeitado o prazo constitucional.
Precedentes.
3. Não havendo direito ao cômputo de juros moratórios na hipótese, resta prejudicada a análise da alegada ofensa dos arts. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95 e 161, § 1º, do CTN. Contudo, em razão do princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido o acórdão recorrido na parte que determinou a incidência de juros legais de 6% ao ano, a partir da segunda parcela.
4. A imputação do pagamento na seara tributária tem regime diverso àquele do direito privado (artigo 354 do Código Civil), inexistindo regra segundo a qual o pagamento parcial imputar-se-á primeiro sobre os juros para, só depois de findos estes, amortizar-se o capital.
Precedentes.
5. Recurso especial não provido�.
Adicionalmente, relevante informar que a matéria foi objeto de manifestação da PGFN através do Parecer PGFN/CDA nº 1936/2005, cuja conclusão direcionou-se na mesma trilha.
Finalmente, a respeito de possível alegação de falta de previsão legal para que Instruções Normativas regulamentem o instituto de imputação, vale a transcrição do decidido no Resp 960239 SC 2007/01349940, relatoria do Ministro Luiz Fux e que afasta quaisquer arguições neste sentido:
�A previsão contida no art. 170 do CTN, possibilitando a atribuição legal de competência, às autoridades administrativas fiscais, para regulamentar a matéria relativa à compensação tributária, atua como fundamento de validade para as normas que estipulam a imputação proporcional do crédito em compensação tributária, ao contrário, portanto, das normas civis sobre a matéria.
Nesse sentido, os arts. 66 da Lei 8.383/91, e 74, da Lei 9.430/96, in verbis:
(...)
Evidenciada, por conseguinte, a ausência de lacuna na legislação tributária, cuja acepção é mais ampla do que a adoção de lei, e considerando que a compensação tributária surgiu originariamente com a previsão legal de regulamentação pela autoridade administrativa, que expediu as IN's n.º 21/97, 210/2002, 323/2003, 600/2005 e 900/2008, as quais não exorbitaram do poder regulamentar ao estipular a imputação proporcional do crédito em compensação tributária, reputa-se legítima a metodologia engendrada pela autoridade fiscal, tanto no âmbito formal quanto no material�. (destacou-se)
Pelo exposto, também neste tópico, nego provimento ao recurso voluntário.
Passo à análise do último item do RV.
Da indevida revisão de lançamento
A recorrente alega, finalmente, que houve indevida revisão de lançamento, elaborada no processo administrativo n° 19647.009690/2006-99, que redundou no desmembramento de vários processos de compensações, como o presente. Afirma que o novo valor total exigido por despachos decisórios é superior ao valor diminuído pela revisão de ofício. Que se está diante de uma revisão de ofício que propiciou um aumento do crédito tributário original e de uma indevida alteração no lançamento regularmente notificado, que não se coaduna com a legislação de regência (artigos 145 a 149 do CTN).
A reclamação é improcedente.
Na verdade, a matéria, stricto sensu, sequer mereceria ser conhecida, por ser estranha ao presente litígio, já que a revisão ocorreu nos autos do processo n° 19647.009690/2006-99.
Todavia, tendo em vista os fatos antecedentes que constam do presente Processo, inclusive eventuais despachos saneadores, passo à apreciação do tema.
Como relatado, o Despacho Decisório proferido neste processo decorre de uma revisão de lançamento perpetrada pela autoridade fiscal nos autos do processo administrativo n° 19647.009690/200699, lavrado contra empresa sucedida por TIM Nordeste S/A.
Segundo consta do Relatório de Informação Fiscal, referida revisão de oficio decorreu da verificação de que a metodologia de cálculo utilizada para realizar as autuações fiscais estaria em desacordo com a interpretação adotada pela solução de consulta interna n° 18, datada de 13.10.06, e posterior aos Autos de Infração lavrados, datados de 09.10.06.
Por tal razão, continua o Relatório, a revisão de oficio seria indispensável, de modo que foi apartado do processo administrativo n° 19647.009690/2006-99 parte do crédito tributário apurado nos Autos (alguns valores de IRPJ, CSLL e de multa isolada de ambos os tributos, relacionados aos itens 6 e 7 do Termo de Encerramento de Ação Fiscal).
Essa parte do crédito passaria a ser tratada em processos específicos e objetos de cobrança espontânea, acrescidos de multa de mora e juros SELIC. Como decorrência desse desmembramento, a contribuinte foi intimada de vários despachos decisórios (preambularmente citados neste voto), a maioria fruto de supostas compensações indevidas, com a cobrança de valores a titulo de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
Entretanto, o novo valor total exigido por intermédio de tais despachos decisórios seria, no dizer da recorrente, superior ao valor diminuído pela revisão de oficio havida nos autos do processo administrativo n° 19647.009690/2006-99 e que a Administração Fiscal, ao rever os seus atos pretéritos, acabou por impor uma exigência ainda maior, sem que nenhuma das hipóteses de alteração do lançamento estivesse preenchida.
Diz ainda a defesa da contribuinte que, além da contrariedade aos artigos 145 e 149 do CTN, também restou violado o artigo 146, posto que, devido à solução de consulta interna n° 18, de 13.10.06, posterior aos Autos de Infração de 09.10.2006, foi introduzida de oficio uma modificação nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento. Em tal caso, tal modificação somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.
Pois bem, não vislumbro tal cenário.
Com efeito, o presente processo cuida de declarações de compensação, enquanto que a Informação Fiscal referenciada no recurso e anexada aos autos trata de proposição de revisão de ofício dos lançamentos tributários levados a efeito por meio do processo nº 19647.009690/2006-99, não produzindo, assim, qualquer efeito em relação ao objeto do presente feito, eis que, como restou ali consignado, �a revisão, ora sugerida, refere-se exclusivamente as infrações dos itens 6 e 7 do Termo de Encerramento de Ação Fiscal lavrado em 09 de outubro de 2006, parte integrante dos Autos de Infração constantes do processo nº 19647.009690/2006-99, que tem os títulos abaixo especificados: ...�.
Portanto, diversamente do que esgrime a defesa, o processo n° 19647.009690/2006-99 é que foi influenciado por este, e não o contrário. É através do presente processo que o débito da estimativa não homologado será cobrado, razão pela qual reduziu-se o lançamento objeto daquele outro processo. A homologação parcial ora combatida nestes autos em nada decorreu do processo n° 19647.009690/2006-99 nem da Solução de Consulta Interna Cosit n° 18, de 2006, e o débito que será cobrado por via do presente processo é rigorosamente aquele espontaneamente declarado pela contribuinte na DCOMP.
Em síntese, não sofreu o débito, por conseguinte, nenhuma modificação em virtude do processo n° 19647.009690/2006-99, não havendo falar em ofensa aos arts. 145, 146 e 149, do CTN.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
Como citado preambularmente neste voto, este processo e outros tantos (em torno de uma centena), dizem respeito ao contribuinte TIM Nordeste S/A e empresas por ela sucedidas, a saber:
Telasa Celular S/A;
Teleceará Celular S/A;
Telern Celular S/A;
Telepisa Celular;
Telpa Celular S/A; e
TIM Nordeste Telecomunicações S/A (antiga Telpe Celular S/A).
Pesquisas feitas por este Relator apontam que alguns destes PA já foram objeto de apreciação pelas Turmas do CARF, como mostram os Acórdãos nºs 1101-000.945, 1803-00.725, 1801-001.835, 1301-001.511, 1801-000.520, 1402-002.618 e 1402-002.620 (estes dois últimos desta 2ª Turma 4ª Câmara 1ª Seção, com relatoria do Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gonçalves), TODOS mantendo as decisões recorridas e negando provimento aos recursos voluntários da contribuinte. 
Complementarmente, destaco que o Acórdão nº 1801-001.835, referente ao Processo nº 19647.004734/2005-11, já foi julgado pela Câmara Superior de Recursos Fiscais que, mediante o Acórdão nº 9101-004.127 - 1ª Turma - Sessão de 11 de abril de 2019, manteve o entendimento da Turma a quo, de forma que a decisão ali exarada tornou-se definitiva na esfera administrativa, sendo certo que, embora não se tratando deste PA, o que foi lá decidido sinaliza o entendimento da última instância do Colegiado, mais ainda por se tratar de matéria com os mesmos elementos fáticos, de direito e rol probatório.
CONCLUSÃO
Em face do exposto e do que consta dos autos, conduzo meu voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, mantendo a decisão recorrida.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1402-004.396 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 19647.004212/2005-10

Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso voluntario em relacédo a, i.i) imputacdo proporcional de principal e multa;
i.if) indevida revisdo de langcamento; ii) por voto de qualidade, negar provimento ao recurso
voluntario em relacdo ao tema denuncia espontdnea e multa de mora - art. 138, do CTN,
vencidos os Conselheiros Leonardo Luis Pagano Gongalves, Junia Roberta Gouveia Sampaio,
Paula Santos de Abreu e Barbara Santos Guedes que davam provimento.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,
Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Murillo Lo Visco, Junia Roberta
Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu, Béarbara Santos Guedes (Suplente Convocada) e Paulo
Mateus Ciccone (Presidente). Ausente o Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto pela contribuinte acima identificada

em face de decisdo exarada pela 3* Turma da DRJ/REC, sessdo de 31 de julho de 2012 (fls.
385/391 — numeracéo digital), na qual se ratificou o entendimento da DRF/Recife/PE expresso
no Despacho Decisorio de 17/04/2007 (fls. 195) e que, apoiando-se no Relatorio de Informacao
Fiscal (RIF — fls. 81/84), deferiu parcialmente a compensacdo pleiteada, na forma abaixo

reproduzida:

Processo n®™ 19647.004212/2005-10

Interessado TiM NORDESTE S/A (Sucessora)
CNPI No.o D009, 686/ 0001 -44

Sucedida : TELFE CELULAR 8/A

CNPJ Mo, 02.336.993/0001 -00

b

MIE 0 300 de 25 de fevereiro de 2005, ¢ concordando com os fundamentos expostos no Relatono de
loformagio Fiscal de fls 79 as fls, B2 que passa integrar este ate, conflomme o artizo 50, 5 1.7, da La
n.* 9 784/99:

DESPACHO DECISORIQO DRF/REC

Mo uso da competénaa delezada pelo inciso X X1 do art. 250 do Anexo da Portaria

HOMOLOGO as compensagies cletuadas até o limite do evédite apurado, discniminadas nos
Demonstratives da Compensagio do Credito Saldo Negativo do [RP) do ano-calendano de 2003
da empresa TELPE CELULAR S/A (as fls, 87 ¢ 88) ¢ das empresas sucedidas. TELEPISA
CELULAR S/A (is fls 99 ¢ 100) ¢ TELASA CELULAR S/A (as fls 111 e 112) que sc
encontram anexos ao referido Relatorio de Informaciio Fiscal.

NAO HOMOLOGO as compensacbes efetuadas através das DCOMPs discnimmadas nos
Demonstrativos da Compensagio do Crédito Saldo Negatvo do 1RP) do ano-calendino de 2003
das empresas sucedidas: TELECEARA CELULAR S/A (asfls 93 ¢ 94), TELPA CELULAR S/a
{as fls 105 e 106) e TELERN CELULAR S/A (as fls. 117 e 118) que se encontram anexos ao
referide Relatono de Informagio Fracal:

DETERMING a cobranca dos débites cujas compensagoes declaradas foram consideradas
imdevidas pela inexisténcia de credita.

O embasamento, constante do RIF (fls. 81/84), esta assim estruturado:
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1. DOS FATOS:

1. Consiste o presente processo de Declaragdes de Compensagio (DCOMP) wnpetradas pela

empresa interessada, de supostos créditos de Salde Negative de IRPI do ano-calendiirio de 2003,
assim discnminados: RS 17,477 75935 da propria TELPE, RS 2786.015,90 da empresa sucedida
TELECEARA, RS 899 434 37 da empresa sucedida TELEPISA. RS 581 825,10 da empresa sucedida
TELPA, RS 90545410 da empresa sucedida TELASA ¢ RS 472.195,05 da empresa sucedida
TELERM, no total de RS 23.122.684,87, 4 saber

| Tributo/Contribuicio { Valor do saldo negativo a | ¥ Pripria Empresa
| compensar * (RS) P
| IRPJ ano-calendario 2003 | o 17.477.75933 TINM NORDESTE
Vator Utilizado em DCOMP - ‘ 17.477.759,35 | TELECOMUNICACOES S/A

L [ {antiga TELPL)

i 'I'rilluln.f't'iu-nt-rii)l.ﬁc_iiu- " T Walor do saldo n_eg_nl_i\;

.

a Empresa Sucedida
i | compensar"(RS) | i |
IRPT ano-calendario 2003 [ 278601590 | TELECEARA CELULAR
|_\f'_:alqr Utilizado em DCOMP= | B 2.786,015,90 | S/IA
Tributo/Contribuicio Valor do saldo negativo a | Empresa Sucedida
[ R Ry ) kR compensar (RS} |
IRP) ano-calenddrio 2003 | 899,434 37 | TELEPISA CELULAR S/A
Valor Utilizado em DCOMP2 | 899.434.37
! Tributo/Contribuicio | Yalor do saldo negativo a Empresa Sucedida
o | compensar " (R%) | e T R
[RPI ano-calendario 2005 | 581.825.10 TELPA CELULAR S/A
Valor Utilizado em DCOMP= | 581.825,10 o ]
Tributo/Contribuicio | Valor do saldo negativoa | Empresa Sucedida
i | compensar * (R%) | s -
[RPI ano-calendario 2003 80545410 TELASA CELULAR S/A
Valor Utilizado em DCOMP=2 905.454,10 |
Tributo/Contribui¢io | Yalor do saldo negativo a | Empresa Sucedida
e ST | compensar * (R5) )
IRPI ano-calendario 2003 | 472.196,05 | TELERN CELULAR S/A
Valor Utilizade em DCOMP= | 472.196,05 |

discriminados os débitos compensados com o referido crédito (TELPE, TELECEARA, TELEPISA,
TELPA, TELASA e TELERN)

]

mformar no presente processa o montante do erédito a ser acatado pela SRE

1 Valor enginal do crédito

Mals) Declaragoes de Compensagio — DCOMP, s fls -‘l:‘f 2 as fls. J_""?-;“_,.dcﬂt processo, esiio

Pelo que cabe a esta fiscalizagic. buscamos diligenciar a contabilidade da empresa com vistas a

2. DAS ANALISES DOS FATOS:

.
(livros Diarios, Razoes, Balancetes ¢ LALURY ", nas suas Declaragbes de Informagoes Econdmico
Fiscais — DIPJ *; nas suas Declaragdes de Debitos e Créditos Tributirios Federais — DCTF ) nas
Declaragbes do Imposto de Renda Retdo na Fonte — DIRF entregues & SRE pelas empresas
pagadoras, tendo a diligenciada como beneficiaria dos rendimentos’, e nas proprias Declaragoes de

Compensagic®

Nesse sentido, foram procedidas as diigéncias nos assentamentos contabeis e fiscais da empresa

FI. 429
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3. CONCLUSAO:

o Com base nos demonsirativos anteriormente aitados, relaivos zo ano-calendario de 2003 de
empresas TELPE CELULAR S/A, TELECEARA CELULAR §/A, TELEPISA CELULAR 8/A
TELPA CELULAR S/A, TELASA CELULAR S/A e TELERN CELULAR S/A, em anexc
enfendemos  existente o sepuinte direito creditdrio do contribuinte para ser unlizade ng
compensagdes dos débitos fiscais discriminados nos Demonstrativos da Compensagio do Credit
Salde Negative do TRPJ do anc-calendario de 2003 (partes A ¢ B)

Saldo Negativo do IRPJ do nnn-r:alen-d_n'_ri_u de 2003 - TI-'.I.IE

Direito creditorio pleiteado pelo contribuinte | Direito creditono admitido por esta |
(Valor Original do Crédito Inicial na DIPY2004% | tiscalizagdo 4'
, o RS 17.477.759,35 RS 6.651.956,53
T Salde Negativo do IRPJ do ane-calendiirio de 2003 - TELECEARA - Sucedida
Direito ereditorio pleiteado pe'm contribuinie | Direito creditorio admiudo por esta
| [\d or Original do C [Ldlll‘ Inicial na DIPJ2004) fiscalizagao o
RS 27 ‘5..|-Jl“" | RS 000 |4

Saldo Negativo do IRPJ do ane-calendirio de 2003 — TELEPISA - Sucedida
“Di reito creditomo pleiteado pelo contnbu 1|-:_ | Direito creditono admitido por esta
| (Valor Original do Crédito Imicial na DIPI2004) fiscalizagao

RS 95 483, "D

[ Saldo Negativo do IRPJ do ano-calendirio de 2003 - TELPA - Sucedida

reditornio pleiteado pelo contribuinte Direito creditono admitido por esta
(Walor Original do Crédito Inicial na DIP12004) fiscalizagio |
RS 581 82510 RS 0,00 .

Saldo Negativo du IRFJ do ano- rllcndnrm de EI]U’.:_’ - IPL;\‘w-’i I‘ml‘t‘lll(ll - ) _!

Direito creditonn p]\| (_.ddrr | elo contribuinte Direito Fr-‘dll ono admutide por n,\fd
| (Valor Original do Crédito Inicial na DIPI/2004) I__ - fiscalizagin |
' RS 005.454,14 RS 266.644,59
[ Saldo Negativo do IRPJ do ano-calendirio de Z_ﬂ&_l ELERN — Sucedida |
| Direito creditario pleiteado pelo contnbuinte | Dirgiwe creditario admitido por esta |
| {Valor Original do Crédito Inicial na DIPI/2004) _ fiscalizagio - |
)  R§472.196,05 | RS0 |

Em suma, permanece em litigio o valor de R$ 16.108.600,59 (R$
23.122.684,91 — R$ 7.014.084,32).

Inconformada, a contribuinte interpds manifestacdo de inconformidade (fls.
206/219) alegando, em sintese:
a) que a denuncia espontanea afasta a imposicdo de qualquer tipo de
multa;

b) ilegalidade na imputacao proporcional de principal e multa;

C) que o ndo reconhecimento do direito creditério deve-se ao
entendimento, expresso no auto de infracdo lavrado no processo n°
19647.009690/2006-99, de ser indedutivel a amortizacao do agio e de ter
havido exclusdo indevida de valores também relacionados ao agio;

d) que a amortizacdo do agio e as exclusbes realizadas pela empresa
estdo amparadas pela legislacéo;

e) que quando do langamento j& havia ocorrido a decadéncia;
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f) que a solucédo do litigio depende da deciséo a ser proferida nos autos
do processo n° 19647.009690/2006-99; e,

g) que o despacho decisorio decorre de revisao de oficio havida nos autos
do processo n° 19647.009690/2006-99, com acréscimo no valor dos
débitos, afrontando os arts. 145, 146 e 149, do Cddigo Tributario
Nacional (CTN).

Ao final, requereu a reforma do despacho decisério e o provimento do pedido
em sua integralidade.

A autoridade julgadora de primeira instancia (DRJ/RECIFE) decidiu a matéria
por meio do Acorddao n° 11-37.739, de 31/07/2012 (fls. 385/391), julgando parcialmente
improcedente a Manifestacdo de Inconformidade, restando assim ementada a decisao:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendério:2003

COMPENSACAO. REQUISITOS.

A certeza e a liguidez dos créditos sdo requisitos indispensaveis para a
compensagao autorizada por lei.

COMPENSACAO. DEBITOS VENCIDOS. INCIDENCIA DE JUROS
E DE MULTA DE MORA.

Na compensacdo esponténea efetuada pelo sujeito passivo, os débitos
vencidos sofrerdo a incidéncia de acréscimos legais (multa de mora e
juros), na forma da legislacdo de regéncia, até a data da entrega da
Declaragédo de Compensacao.

COMPENSACAO. ACRESCIMOS LEGAIS. PROCEDIMENTO DE
IMPUTAGCAO.

A compensacdo de tributo ou contribui¢do sera acompanhada, na mesma
proporcao, dos correspondentes acréscimos legais.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério:2003

ARGUICAO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE.
INCOMPETENCIA DAS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS PARA
APRECIACAO.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da
legislacdo tributaria vigente no Pais, sendo incompetentes para a
apreciacdo de arguicfes de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos
regularmente editados.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Nao Reconhecido

Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntario (fls.
394/408) no qual rebateu a decisdo da DRF/Recife/PE e da DRJ/REC e, no mérito, repisou 0s
argumentos antes expendidos na M.

Pautado para julgamento em 11/02/2014, a 1* Turma da 3% Camara da 12 Sejul,
mediante a Resolucdo n°® 1301-000.186 decidiu “CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGENCIA
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para os fins de apensacé@o do presente processo ao de n°. 19647.009690/2006-99 para julgamento em
conjunto, por absoluta litispendéncia entre as matérias”.

Ocorre que tal juntada acabou por ndo se concretizar, tendo o PA n°
19647.009690/2006-99 e o presente seguidos separadamente, levando a que o Presidente da 12
Secdo de Julgamento do CARF proferisse despacho saneador em 20/05/2019, vazado nos
seguintes termos (fls. 424/425):

“Trata-se de processo desapensado do de n° 19647.009690/2006-99, conforme Termo de
Desapensacao de fl. 423, por encontrar-se em fase processual diversa.

Vejamos o historico do processo de 11/02/2014 a 11/09/2018, quando se deu a
desapensacéao:

a) 11/02/2014: convertido em diligéncia mediante Resolucdo 1301-000.186 (fls. 412/416),
para fins de apensac@o ao processo 19647.009690/2006-99, que se encontrava distribuido
ao entdo Conselheiro Carlos Peld, da 22 Turma Ordinaria da 4% Camara da 12 Secdo, e
julgamento em conjunto com esse Ultimo, dada a litispendéncia entre as matérias;

b) 22/09/2014: encaminhado ao Conselheiro Carlos Pela (despacho de fl. 418), da 22 TO/42
Camara/1? Se¢do, em cumprimento a Resolu¢do 1301-000.186, porém sem a realizacdo da
apensacdo determinada. Apds, em 26/11/2014, o processo 19647.009690/2006-99 foi
julgado, resultando no Acérdao 1402-001.876;

¢) 11/03/2015: movimentado pelo Conselheiro Carlos Pela para a atividade Verificar
Procedimentos, na prépria turma (22 TO/4? Camara/1? Secao), propondo o sobrestamento
do processo até o desfecho do processo 19647.009690/2006-99 (despacho de fl. 419);

d) 25/06/2015: devolvido pela entdo Secam-42 Camara-12 Secdo ao ex-Sedis-Cegap, atual
Disor-Cegap, para redistribui¢do, em face da renuncia ao mandato do Conselheiro Carlos
Pela (fl. 420);

e) 25/06/2015: devolvido pelo ex-Sedis-Cegap a ex-Secam/4?® Camara/1? Secdo, atividade
Verificar Procedimentos, sem despacho;

f) 25/06/2015: apensado ao processo 19647.009690/2006-99 (em cumprimento a Resolugéo
1301-000.186), conforme Termo de Apensacao de fl. 421, quando ja se encontrava em fase
processual diversa, vez que referido processo havia retornado ao CARF em 17/06/2015 com
recurso especial do Procurador, em face do Acérdéo 1402-001.876; e

g) 25/06/2015: movimentado para a atividade Analisar Recurso Especial, apesar de o
recurso voluntario encontrar-se pendente de julgamento. Isso em razéo de estar apensado
ao processo 19647.009690/2006-99, com recurso especial do Procurador.

As movimentacdes seguintes sdo as mesmas do processo 19647.009690/2006-99, que era o
principal, até 11/09/2018, quando foi desapensado desse processo, em fase de apreciacao do
Recurso Especial do Contribuinte.

Consultando o processo 19647.009690/2006-99, verifica-se que ao Recurso Especial do
Procurador nele constante foi negado seguimento e o do contribuinte, admitido em parte,
tendo sido julgado pela 12 Turma da CSRF em 17/01/2019, resultando no Acérdao 9101-
003.972, cuja decisédo foi por conhecer, por unanimidade, do Recurso Especial do
Contribuinte e, no mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe provimento.
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Cientificado, o contribuinte interpés embargos de declaragdo contra o referido acérddo em
18/04/2019, sendo que o processo foi devolvido ao CARF em 14/05/2019, tendo sido
movimentado, em 15/05/2019, para a Presidéncia da 1* Turma da CSRF, atividade Analisar
Embargo de Declaracéo.

Ante o exposto, considerando os termos do § 5° do art. 6° do Anexo Il do RICARF e tendo
em vista ja existir julgamento de mesma instancia, encaminhe-se a 2% Turma Ordinaria da 42
Camara da 12 Secdo, para inclusdo em lote de sorteio no @mbito da turma, juntamente com
0s processos 19641.004210/2005-12, 19647.004215/2005-45 e 19647.004216/2005-90, dado
gue o Conselheiro Carlos Pela ndo mais integra nenhum dos colegiados do CARF.

(assinado digitalmente) Rafael Vidal de Araujo Presidente da 12 Secdo de Julgamento”.

Com isso, os autos foram redistribuidos a este Conselheiro, cabendo
acrescentar que entre a data do despacho acima referido e o presente julgamento, os Embargos de
Declaracdo opostos pela recorrente ja foram objeto de anélise pela CSRF e rejeitados.

E o relatério do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo (ciéncia do acérddo recorrido em
10/09/2012 — fls. 393 — protocolizagéo do RV em 03/10/2012 — fls. 394), a representacdo da
recorrente esta corretamente formalizada (fls. 220/221) e os demais pressupostos para sua

admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheco.
CONSIDERACOES INICIAIS

Inicialmente, cabe esclarecer que a TIM Nordeste S/A sucedeu as empresas

Telasa Celular S/A, Teleceara Celular S/A, Telern Celular S/A, Telepisa Celular,

S/A e TIM Nordeste Telecomunicacfes S/A (antiga Telpe Celular S/A).

Telpa Celular

Referidas empresas (sucedidas) efetuaram uma série de compensacdes com
crédito de saldo negativo de IRPJ e CSLL e de pagamento indevido de estimativa de IRPJ e

CSLL, sendo as Per/Dcomps analisadas de forma conjunta pela DRF/Recife.

Consta ainda que, na data de 07/03/2007, sem embargo da
outros PA de igual teor, a contribuinte foi cientificada da seguinte relacdo
decisérios, mediante Termo de Ciéncia:

CSLL 689235
[T56471.0086452005 67 J|_CSIL_|[saldoNegaiwe | 1999 | 139602930)
CSiL 598 847,46
19647 004642/72005-23 CSLL 287.993 00
545 080,52
159273328
[15647.0046372005 11 J|_IKP]_ || Pazamento Indevido | T 01059

19647.0046372005-11

agamento Indevido

300472002

607.753,95

existéncia de
de despachos
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Posteriormente, em 02/04/2007, a contribuinte recebeu a seguinte relacdo de
despachos decisorios, mediante Termo de Ciéncia:

VALOR CREDITO
[eir00a70s200585 J|_iRer_|[sataonesmive || 199 J|____ 7010936
(5647010752006 11 J|_1RPT_]|Pagamento tndevido || 30032003 J|__ 355 130,66
[19647.0107492006.91 J|_CSLL_|[Pagmmento tndevido | 30062002 ]| 500009
[196470107532006-50 J|_CSLL_|[Pagemento tndevado | 30002003 J| 1810631
L |[Pagemento lndevido

Na sequéncia, em 27/04/2007, a contribuinte recebeu a seguinte relacdo de
despachos decisérios, mediante Termo de Ciéncia:

VALOR CREDITO
PROCESSO TRIBUTO |{ ORIGEM CREDITO || PERIODO ORIGINAL
19647 004738/2005-91 1998 259.739 40
19647.004537/2005-47 [ 1999 | 145 897,98
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[19647.01077972006.06 J|_1RP) _|[Pagamento Indevido || 300w2003 J|____ 2512091
[Terro0rrsnosis || Gt |[sadotegine || 1995 || iy
[De170057312005.70 J|_GSLL_|[SaldoNegaivo___||_2000_J|____ 35577663
=0
i 30062002
G

3
;_]
=

Referidos PA, de uma forma ou outra, tém vinculacdo com o Processo n°
19647.009690/2006-99, do mesmo sujeito passivo, ja julgado pela CSRF e do qual se falara
adiante.

DO CASO CONCRETO

Feitas estas observacgdes e voltando ao caso concreto, extrai-se do relatorio que
0 presente processo administrativo tem como objeto a compensacdo do crédito decorrente de
saldos negativos do imposto apurados em 31/12/2003 pela empresa interessada para quitar
débitos de sua responsabilidade.

Na peca recursal, repetindo as argumentagdes iniciais, discorre a recorrente
sobre 0s seguintes topicos:

I-  Vinculacdo deste processo ao processo n° 19647.009690/2006-99;
II- A denuncia espontanea afasta a imposi¢ao de qualquer tipo de multa;

I11- llegalidade na imputacdo proporcional de principal e multa, e
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IV- Indevida Revisdo de Lancamento.

Inicialmente, acerca da vinculagdo deste PA com o de n° 19647.009690/2006-
99, ja reconhecida quando da conversdo do primeiro em diligéncia pela Resolucdo n°® 1301-
000.186, e ainda ndo tendo havido a juntada de ambos para julgamento uno, fato € que os autos
que cuidam de lancamentos de infracdes relativas ao IRPJ e CSLL (a principal delas,
amortizacdo de &gio) ja foi julgado por esta mesma 22 Turma (com composicao diferente) em
data de 26/11/2014 (Ac. n° 1402-001.876, relatoria Conselheiro Carlos Pela e voto vencedor
(parcial) do Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto), com o seguinte dispositivo do
Acordao:

“Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
negar provimento ao recurso de oficio e acolher a argliicdo de
decadéncia em relagé@o a exigéncia da CSLL no ano-calendario de
1998, 1999 e 2000. Por maioria de votos, dar provimento parcial ao
recurso voluntario para cancelar a exigéncia da multa isolada.
Vencidos os Conselheiros Leonardo de Andrade Couto e Fernando
Brasil de Oliveira Pinto que votaram por negar provimento ao
recurso. Vencidos preliminarmente em votaces sucessivas: i) O
Conselheiro Carlos Pela que acolheu a arguicdo de decadéncia em
relagdo a amortizagdo do dgio ; ii) Os Conselheiros Paulo Roberto
Cortez, Moises Giacomelli Nunes da Silva e Carlos Pel& que davam
provimento parcial para afastar a glosa da amortizagao do agio na
base de calculo do IRPJ e CSLL, restabelecer parcialmente os
saldos de prejuizos fiscais e bases de calculo negativa da CSLL e
cancelar a incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio.
Designado o Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto para
redigir o voto vencedor”.

Subindo a CSRF, em face de manejamento de RE por parte da contribuinte e
da Fazenda Nacional, a decisdo da Camara Baixa foi mantida (Ac. 9101-003.972 — sessdo de
17/01/2019).

Ainda irresignada, a contribuinte manejou Embargos Declaratérios que foram
rejeitados em 01/07/2019, de forma que a possivel interferéncia neste processo, do que foi la
decidido (PA n° 19647.009690/2006-99), encontra-se superada, podendo o presente julgamento
prosseguir.

Passo, assim, a andlise das demais questBes suscitadas pela recorrente.

Da denuncia espontanea e da multa de mora

A posicdo da recorrente é clara: por haver procedido a compensacGes de
valores antes de qualquer procedimento fiscal, estaria configurada a espontaneidade prevista no
artigo 138, do CTN, por isso, inexigivel multa de mora (20%).

Com a devida vénia, penso diferente.

Primeiro porque, independentemente da natureza juridica que se queira
emprestar as estimativas previstas na legislacao tributaria, ndo se pode negar que elas tém carater
tributario e, uma vez ndo recolhidas no prazo legal, submetem-se aos acréscimos moratérios
previstos no art. 61 da Lei n® 9.430, de 1996.
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Depois, o fato de o recolhimento representar antecipacdo do eventualmente
devido ao final do periodo de apuracdo, a exemplo de tantas outras formas previstas na
legislacdo tributaria, ndo lhe retira o carater obrigacional, de modo que, sendo extemporanea a
sua extingdo, resta configurado o débito tributario, sendo, em razdo disso, devidos 0s encargos
moratorios.

Em segundo lugar, assente neste Tribunal Administrativo Tributério Federal,
inclusive em sua Camara Superior de Recursos Fiscais, que “compensagdo”, para fins de
aplicagdo do artigo 138, do CTN, ndo se equivale a “pagamento”, institutos diferentes, inclusive
com previsao em dispositivos diferente do Codex (artigo 156, I e I1), sendo valido ressaltar que
até as decisOes encartadas pela recorrente em seu RV apontam nessa linha.

Assim, no CARF, exemplificativamente:

Acérddo n°® 1101-000.945, com voto vencedor da Conselheira
Edeli Pereira Bessa:

IMPUTACAO DO DIREITO CREDITORIO RECONHECIDO
AOS DEBITOS COMPENSADOS EM ATRASO. ALEGACAO
DE DENUNCIA ESPONTANEA.

Ndo se cogita da aplicacdo do art. 138 do CTN quando ndo ha
pagamento, mormente se as compensagdes promovidas em atraso
ndo foram acompanhadas dos juros de mora devidos

Acérddo n° 3301-002.004, Relatoria Conselheiro Andrada
Maércio Canuto Natal:

DENUNCIA ESPONTANEA. DECLARACAO DE
COMPENSACAO. MULTA DE MORA.

Para caracterizar a dendncia espontanea o art. 138 do CTN exige a
extingcdo do crédito tributario por meio de seu pagamento integral.
Pagamento e compensacdo sdo formas distintas de extingdo do
crédito tributario. Ndo se afasta a exigéncia da multa de mora
quando a extingdo do crédito tributario confessado é efetuada por
meio de declaragdo de compensacao.

Acordao n° 1102-000.092, Relatora Conselheira Sandra Maria
Faroni:

COMPENSACAO. ACRESCIMOS MORATORIOS.

Os débitos a serem compensados, incluidos em DCOMP entregue
apods a data dos seus respectivos vencimentos, serdo acrescidos de
juros de mora e de multa de mora, na forma da legislacdo de
regéncia, incidentes desde a data prevista para pagamentos até a
data da entrega da Declaracédo de Compensacao.

Acoérddo n° 1801-001.834 — 1* Turma Especial — Relator
Roberto Massao Chinen
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COMPENSACAO.  DENUNCIA  ESPONTANEA.  NAO
EQUIPARAGAO A PAGAMENTO.

Para efeito da caracterizacdo da denlncia espontanea a
compensagdo ndo se equipara ao pagamento, ja que possuem efeitos
distintos, pois este extingue o débito, instantaneamente, dispensando
qgualquer outra providéncia posterior, e aquele sujeita-se a uma
condi¢do resolutéria de decisdo de ndo-homologacdo, que pode
retornar o débito a condicao de ndo-extinto.

Acrescente-se que o tema foi objeto de recente decisdo da CSRF, em outro
processo envolvendo a recorrente e onde se tratava dos mesmos fatos aqui presentes, com
relatoria do Conselheiro Demetrius Nichele Macei, onde se fixou:

Acordao n° 9101004.129 — 12 Turma Sesséo de 11 de abril de 2019

DENUNCIA ESPONTANEA. ART 138 DO CTN. DECLARACAO
DE COMPENSACAO. INAPLICABILIDADE.

Para fins de denuncia espontanea, nos termos do art. 138, do CTN,
a compensacdo tributaria, sujeita a posterior homologacéo, nao
equivale a pagamento, ndo se aplicando, por conseguinte, o
afastamento da multa moratéria decorrente pelo adimplemento a
destempo. (Processo n°® 9647.004707/2005-31)

Com o seguinte excerto de voto:

julgamento naquele Tribunal em matéria tributaria.

1.657.437/RS (2017/00461010)

Relator: Ministro GURGEL DE FARIA
Orgao Julgador: PRIMEIRA SECAO DO STJ
Data do Julgamento: 12/09/2018

Data da Publicacéo: DJe 17/10/2018
EMENTA

TRIBUTARIO. COMPENSACAO.

INOCORRENCIA.

“Contudo, a partir da decisdo acima transcrita — Resp 1.657.437/RS, o
tema subiu, através de Embargos de Divergéncia, para julgamento por
parte da 12 Se¢do do STJ, a qual tem a incumbéncia de uniformizar os
julgamentos exarados pelas 12 e 22 Turmas do STJ, competentes para

Veja-se decisdo da C.12 Se¢do do E. STJ, exarada em setembro/2018:

Agint nos EDcl nos Embargos de Divergéncia em REsp. n°

CONDICAO
RESOLUTORIA. DENUNCIA ESPONTANEA. REQUISITOS.

1. A jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justi¢a consolidou-
se no sentido de que € incabivel a aplicacdo do beneficio da
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denlncia esponténea, previsto no art. 138 do CTN, aos casos
de compensacao tributaria, justamente porque, nessa hipotese,
a extincdo do débito estard submetida a ulterior condicéo
resolutéria da sua homologacdo pelo fisco, a qual, caso nédo
ocorra, implicard o0 ndo pagamento do crédito tributario,
havendo, por consequéncia, a incidéncia dos encargos
moratdrios. Precedentes.

2. Agravo interno desprovido.

ACORDAO Vistos, relatados e discutidos 0s autos em que sao
partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira
Secéo do Superior Tribunal de Justica, por unanimidade, negar
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Francisco Falcdo, Herman
Benjamin, Og Fernandes, Benedito Gongalves, Assusete
Magalhaes, Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com
o Sr. Ministro Relator.Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro
Napoledo Nunes Maia Filho.

A deciséo acima transitou em julgado em 14.12.2018.

Desta forma, seguindo a decisdo da 12 Secdo do E. STJ, que difere a
situagdo de pagamento e compensacdo para fins de reconhecimento da
denlncia espontanea, mantenho a incidéncia legal da multa de mora no
caso concreto, ndo reconhecendo a ocorréncia da dendncia espontanea.

Este colegiado continua ndo vinculado a esta decisdo, mas é preciso
reconhecer que o STJ, Ultima instancia competente para interpretar a
legislaco infraconstitucional, uniformizou jurisprudéncia neste sentido.
Com isso, mesmo contrario ao meu entendimento pessoal, entendo que
devemos primar pela seguranca juridica, eficiéncia administrativa e
ainda, como objetivo declarado do CARF, desafogar o Poder
Judiciario”.

Desse modo, sem necessidade de maiores digressdes, nego provimento ao RV
nesta matéria (dendncia espontanea/multa de mora).

Da imputacédo proporcional de principal e multa

Segue a recorrente opondo-se a imputacdo proporcional feita pela DRF/Recife,
entendendo-a sem substrato legal e que sua adocdo teria levado ao aumento do valor da

exigéncia.

Em que pesem os bens assentados argumentos da defesa, penso diversamente.

Com efeito, a imputacdo proporcional de pagamento tem por fundamento os
artigos 163 e 167 do CTN, a sequir reproduzidos:

Art. 163. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos
do mesmo sujeito passivo para com a mesma pessoa juridica de
direito publico, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos ou
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provenientes de penalidade pecunidria ou juros de mora, a
autoridade administrativa competente para receber o pagamento
determinar4 a respectiva imputacdo, obedecidas as seguintes
regras, na ordem em que enumeradas:

I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigacdo propria, e em
segundo lugar aos decorrentes de responsabilidade tributaria;

Il - primeiramente, as contribuicdes de melhoria, depois as taxas e
por fim aos impostos;

111 - na ordem crescente dos prazos de prescricao;

IV - na ordem decrescente dos montantes.” (negritamos)

[.]

Art. 167. A restituicdo total ou parcial do tributo da lugar a
restituicdo, na mesma propor¢do, dos juros de mora e das
penalidades pecuniarias, salvo as referentes a infraces de carater
formal ndo prejudicadas pela causa da restituicao.

Paragrafo Unico. A restituicdo vence juros ndo capitalizaveis, a
partir do transito em julgado da deciséo definitiva que a determinar.

Pois bem como o art. 163 do CTN né&o fixou regra de precedéncia entre tributo,
multa e juros (parcelas que compdem determinado débito do contribuinte para com a Fazenda),
infere-se que o legislador Ihes deu idéntico tratamento, no que se refere a imputacdo de
pagamentos, entendimento que claramente se ratifica pela leitura do art. 167 do mesmo diploma
legal, gue estabelece que a restitui¢do do tributo da lugar a restituicdo, na mesma proporcédo, dos
juros de mora e das penalidades pecuniérias.

Assim, somente se pode falar em obrigatéria proporcionalidade entre as
parcelas que compdem o indébito tributario se houver também obrigatoria proporcionalidade na
imputacdo do pagamento sobre as parcelas que compdem o débito tributario.

A respeito, a I. Conselheira da CSRF, Edeli Pereira Besa, quando Conselheira
da hoje extinta 12 Turma da 1% Camara da 1* Secdo (Ac. n° 1101-000.945 - sessdo de
12/09/2013), assim se expressou sobre o tema, posi¢do que adoto como minha:

“E esta imputacdo, por sua vez, deve ser proporcional, vez que o Cddigo
Tributario Nacional ndo ampara a amortizacdo linear, na medida em que se
limita a abordar a imputacéo de pagamentos nos seguintes termos:

(.)

Inexistindo neste, ou em outros dispositivos do CTN, regra expressa de
precedéncia entre tributo, multa (de mora ou de oficio) e juros moratorios, a
forma de alocacéo de pagamentos entre as parcelas componentes de um mesmo
crédito tributario deve ser definida mediante utilizacdo da analogia admitida
no art. 108 do CTN, tendo em conta o que estabelecido em outro ponto daquele
Cddigo:
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(.)

Portanto, se a restituicdo obedece a critério proporcional, por analogia e
simetria, a imputacdo do pagamento também devera observa-lo. Significa dizer
que o direito creditorio reconhecido deve ser distribuido proporcionalmente
para quitacdo do principal, multa e juros de mora devidos na data da entrega
da DCOMP, exigindo-se ou cobrando-se o principal remanescente, que sera
acrescido de multa e juros de mora calculados até a data em que o
recolhimento complementar venha a ser efetivado.

A possibilidade de se exigir, isoladamente, penalidades em razdo da
inobservancia do prazo de recolhimento de tributos, cumulada com a falta de
recolhimento de multa de mora, deixou de existir com a revogacao do art. 44,
810, inciso Il, da Lei n° 9.430/96, pela Lei n° 11.488/2007. Assim, o art. 43 da
Lei n° 9.430/96 somente resta aplicavel para fins de constituicdo de juros de
mora isolados, nas hipdteses em que o sujeito passivo deixa de recolhé-los em
razdo de ordem judicial, e a constituicdo deste crédito tributario se faz
necessaria para prevenir a decadéncia.

Registre-se, ainda, que o Superior Tribunal de Justica ja firmou interpretacao,
no ambito do REsp n® 921.911/RS, em favor da imputacdo aqui em debate, ou
seja, de direito creditério utilizado para compensacdo de débitos em atraso,
sem acréscimos moratorios. A ementa do referido julgado, proferido pela
Primeira Turma daquele Tribunal em 01/04/2008, deixa claro o entendimento
ali firmado

(.)

O Ministro José Delgado, citando doutrina e outras decisdes judiciais, afastou
a aplicacdo subsidiaria do Cddigo Civil em matéria tributaria em razdo da
revogacdo expressa do art. 374 daquele diploma legal, e complementou que
proceder de forma distinta daquela adotada pela Receita Federal ensejaria
quebrar de isonomia entre os critérios para a cobranca de débitos e créditos
fiscais. Reforgou, ainda, que o caput do art. 163 do CTN, bem como a natureza
indexadora da taxa SELIC, permitem concluir que o montante do crédito
tributario é uno e indivisivel, justificando a imputag@o proporcional, além do
fato de a capitalizacao de juros ser vedada pelo art. 167 do CTN.

Posteriormente, em acérddo proferido em 14/10/2008, sob relatoria do
Ministro Castro Meira, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justica
adotou 0 mesmo entendimento, acrescentando o reconhecimento da validade
das Instrucbes Normativas que disciplinaram a imputacdo na forma aqui
adotada. Reproduz-se a ementa do referido acérdao, decorrente do AgRg no
Resp n® 971.016/SC:

(.)

Acorddo mais recente, proferido em 10/02/2011 em razdo do REsp n°
1.115.604/RS, confirma a manutencdo deste entendimento no ambito do
Superior Tribunal de Justica:

PROCESSUAL CIVIL E TRIB~UTARIO. VIQLAQAO DOS AT. 165,
458 E 535, DO CPC. NAO OCORRENCIA. PRECATORIO.
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MORATORIA DO ART. 78 DO ADCT. JUROS DE MORA EM
CONTINUAGAO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPOTESE. RESPEITO
DO PRAZO CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. IMPUTACAO
DO PAGAMENTO. ART. 354 DO CC/02. INAPLICABILIDADE NA
SEARA TRIBUTARIA. PRECEDENTES.

1. Cumpre afastar a alegada ofensa dos arts. 165, 458, Il e 535 do
CPC, eis que 0 acordé@o recorrido se manifestou de forma clara e
fundamentada sobre as questdes que foram postas a deslinde,
adotando, contudo, orientacdo contraria a pretensdo dos ora
recorrentes, ndo havendo que se falar em deficiéncia ou omissdo na
prestacdo jurisdicional conferida na origem.

2. A jurisprudéncia desta Corte é pacifica quanto a ndo incidéncia de
juros moratorios em continuacio quando do pagamento das parcelas
do precatorio na forma do art. 78 do ADCT, desde que respeitado o
prazo constitucional.

Precedentes.

3. Nao havendo direito ao cobmputo de juros moratérios na hipotese,
resta prejudicada a anélise da alegada ofensa dos arts. 39, § 4°, da
Lei n. 9.250/95 e 161, § 1° do CTN. Contudo, em razéo do principio
da non reformatio in pejus, deve ser mantido o acérdao recorrido na
parte que determinou a incidéncia de juros legais de 6% ao ano, a
partir da segunda parcela.

4. A imputacdo do pagamento na seara tributaria tem regime diverso
aquele do direito privado (artigo 354 do Cédigo Civil), inexistindo
regra segundo a qual o pagamento parcial imputar-se-4 primeiro
sobre os juros para, s6 depois de findos estes, amortizar-se o capital.

Precedentes.

5. Recurso especial ndo provido”.

Adicionalmente, relevante informar que a matéria foi objeto de manifestacao
da PGFN através do Parecer PGFN/CDA n° 1936/2005, cuja conclusdo direcionou-se na mesma
trilha.

Finalmente, a respeito de possivel alegacédo de falta de previséo legal para que
Instrugcbes Normativas regulamentem o instituto de imputagéo, vale a transcrigéo do decidido no
Resp 960239 SC 2007/01349940, relatoria do Ministro Luiz Fux e que afasta quaisquer
arguigdes neste sentido:

“A previsdo contida no art. 170 do CTN, possibilitando a atribuicdo
legal de competéncia, as autoridades administrativas fiscais, para
regulamentar a matéria relativa a compensagdo tributaria, atua
como fundamento de validade para as normas que estipulam a
imputagdo proporcional do crédito em compensacédo tributéria, ao
contrario, portanto, das normas civis sobre a matéria.
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Nesse sentido, os arts. 66 da Lei 8.383/91, e 74, da Lei 9.430/96, in
verbis:

(.)

Evidenciada, por conseguinte, a auséncia de lacuna na legislacéo
tributéria, cuja acep¢do é mais ampla do que a adogdo de lei, e
considerando que a compensacao tributaria surgiu originariamente
com a previsdo legal de regulamentacdo pela autoridade
administrativa, que expediu as IN's n.° 21/97, 210/2002, 323/2003,
600/2005 e 900/2008, as quais ndo exorbitaram do poder
regulamentar ao estipular a imputacao proporcional do crédito em
compensacdo tributaria, reputa-se legitima a metodologia
engendrada pela autoridade fiscal, tanto no ambito formal quanto
no material”. (destacou-se)

Pelo exposto, também neste topico, nego provimento ao recurso voluntario.
Passo a anélise do ultimo item do RV.

Da indevida reviséo de langamento

A recorrente alega, finalmente, que houve indevida revisdo de langamento,
elaborada no processo administrativo n° 19647.009690/2006-99, que redundou no
desmembramento de varios processos de compensacdes, como o presente. Afirma que o novo
valor total exigido por despachos decisorios € superior ao valor diminuido pela revisao de oficio.
Que se estd diante de uma revisdo de oficio que propiciou um aumento do crédito tributario
original e de uma indevida alteracdo no langamento regularmente notificado, que nao se coaduna
com a legislacéo de regéncia (artigos 145 a 149 do CTN).

A reclamacdo é improcedente.

Na verdade, a matéria, stricto sensu, sequer mereceria ser conhecida, por ser
estranha ao presente litigio, ja que a revisdo ocorreu nos autos do processo n°
19647.009690/2006-99.

Todavia, tendo em vista os fatos antecedentes que constam do presente
Processo, inclusive eventuais despachos saneadores, passo a aprecia¢do do tema.

Como relatado, o Despacho Decisorio proferido neste processo decorre de uma
revisao de langcamento perpetrada pela autoridade fiscal nos autos do processo administrativo n°
19647.009690/200699, lavrado contra empresa sucedida por TIM Nordeste S/A.

Segundo consta do Relatério de Informacédo Fiscal, referida revisdo de oficio
decorreu da verificagdo de que a metodologia de céalculo utilizada para realizar as autuacoes
fiscais estaria em desacordo com a interpretacdo adotada pela solucdo de consulta interna n° 18,
datada de 13.10.06, e posterior aos Autos de Infragéo lavrados, datados de 09.10.06.

Por tal razéo, continua o Relatorio, a revisdo de oficio seria indispensavel, de
modo que foi apartado do processo administrativo n° 19647.009690/2006-99 parte do crédito
tributario apurado nos Autos (alguns valores de IRPJ, CSLL e de multa isolada de ambos os
tributos, relacionados aos itens 6 e 7 do Termo de Encerramento de Acéo Fiscal).
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Essa parte do crédito passaria a ser tratada em processos especificos e objetos
de cobranca espontanea, acrescidos de multa de mora e juros SELIC. Como decorréncia desse
desmembramento, a contribuinte foi intimada de varios despachos decisorios (preambularmente
citados neste voto), a maioria fruto de supostas compensagdes indevidas, com a cobranca de
valores a titulo de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

Entretanto, o novo valor total exigido por intermédio de tais despachos
decisorios seria, no dizer da recorrente, superior ao valor diminuido pela revisdo de oficio
havida nos autos do processo administrativo n° 19647.009690/2006-99 e que a Administracéo
Fiscal, ao rever os seus atos pretéritos, acabou por impor uma exigéncia ainda maior, sem que
nenhuma das hipoteses de alteracdo do langcamento estivesse preenchida.

Diz ainda a defesa da contribuinte que, além da contrariedade aos artigos 145 e
149 do CTN, também restou violado o artigo 146, posto que, devido a solucdo de consulta
interna n°® 18, de 13.10.06, posterior aos Autos de Infracdo de 09.10.2006, foi introduzida de
oficio uma modificacdo nos critérios juridicos adotados pela autoridade administrativa no
exercicio do lancamento. Em tal caso, tal modificacdo somente pode ser efetivada, em relacdo a
um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente a sua introducéo.

Pois bem, ndo vislumbro tal cenario.

Com efeito, o presente processo cuida de declaracdes de compensacéo,
enquanto que a Informacdo Fiscal referenciada no recurso e anexada aos autos trata de
proposicao de revisdo de oficio dos lancamentos tributarios levados a efeito por meio do
processo n° 19647.009690/2006-99, nao produzindo, assim, qualquer efeito em relacdo ao
objeto do presente feito, eis que, como restou ali consignado, “a revisdo, ora sugerida, refere-se
exclusivamente as infragdes dos itens 6 e 7 do Termo de Encerramento de Ac¢éo Fiscal lavrado em 09 de
outubro de 2006, parte integrante dos Autos de Infracéo constantes do processo n® 19647.009690/2006-
99, que tem os titulos abaixo especificados: ...”.

Portanto, diversamente do que esgrime a defesa, 0 processo n°
19647.009690/2006-99 é que foi influenciado por este, e ndo o contrério. E através do presente
processo que o débito da estimativa ndo homologado seré cobrado, razdo pela qual reduziu-se o
lancamento objeto daquele outro processo. A homologacédo parcial ora combatida nestes autos
em nada decorreu do processo n° 19647.009690/2006-99 nem da Solugdo de Consulta Interna
Cosit n° 18, de 2006, e o débito que sera cobrado por via do presente processo € rigorosamente
aquele espontaneamente declarado pela contribuinte na DCOMP.

Em sintese, ndo sofreu o débito, por conseguinte, nenhuma modificacdo em
virtude do processo n° 19647.009690/2006-99, ndo havendo falar em ofensa aos arts. 145, 146 e
149, do CTN.

CONSIDERAGCOES FINAIS

Como citado preambularmente neste voto, este processo e outros tantos (em
torno de uma centena), dizem respeito ao contribuinte TIM Nordeste S/A e empresas por ela
sucedidas, a saber:

1. Telasa Celular S/A;
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2. Teleceara Celular S/A,

3. Telern Celular S/A;

4. Telepisa Celular;

5. Telpa Celular S/A; e

6. TIM Nordeste TelecomunicacBes S/A (antiga Telpe Celular S/A).

Pesquisas feitas por este Relator apontam que alguns destes PA j& foram objeto
de apreciacdo pelas Turmas do CARF, como mostram os Acorddos n° 1101-000.945, 1803-
00.725, 1801-001.835, 1301-001.511, 1801-000.520, 1402-002.618 e 1402-002.620 (estes dois
ultimos desta 22 Turma 42 Camara 12 Secéo, com relatoria do Conselheiro Leonardo Luis Pagano
Gongalves), TODOS mantendo as decisdes recorridas e negando provimento aos recursos
voluntarios da contribuinte.

Complementarmente, destaco que o Acdrddo n° 1801-001.835, referente ao
Processo n° 19647.004734/2005-11, ja foi julgado pela Camara Superior de Recursos Fiscais
que, mediante o Acordao n° 9101-004.127 - 12 Turma - Sessdo de 11 de abril de 2019,
manteve o entendimento da Turma a quo, de forma que a deciséo ali exarada tornou-se
definitiva na esfera administrativa, sendo certo que, embora ndo se tratando deste PA, o que
foi la decidido sinaliza o entendimento da Gltima instancia do Colegiado, mais ainda por se tratar
de matéria com os mesmos elementos faticos, de direito e rol probatorio.

CONCLUSAO

Em face do exposto e do que consta dos autos, conduzo meu voto no sentido de
NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario, mantendo a decisao recorrida.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone


https://carf.fazenda.gov.br/sincon/public/pages/ConsultarJurisprudencia/consultarJurisprudenciaCarf.jsf

